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Altera a denominação de Via Pública urbana localizada no Bairro Marcos Moura.
Art. 1º - Altera a denominação da Rua Governador João Agripino, localizada no Bairro Marcos Moura no município de Santa Rita, que passará a ser denominada de Rua da Providência.
Art. 2º - O Poder Executivo se encarregará, no prazo máximo de 60 (sessenta dias após a promulgação desta lei, de torná-la pública, dando ampla e total divulgação, enviando comunicação de alteração para os Correios, Energisa, ANE, Agências Bancárias etc., bem como efetuar a troca do nome na placa de identificação afixada no local.
Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo alterar o nome da atual Rua João Agripino, localizada no bairro Marcos Moura, para Rua da Providência, em homenagem ao legado das Irmãs da Providência, fundadoras do CEFEC, instituição de grande relevância social, educacional e espiritual atua no Bairro de Marcos Moura há mais de 18 anos.
Desde sua chegada a nossa cidade, as Irmãs da Providência desempenham um papel fundamental na transformação da realidade local, promovendo, por meio da educação, da solidariedade e da evangelização, oportunidades de crescimento e dignidade a crianças, jovens e famílias da comunidade. A atuação das irmãs transcende o ensino formal, alcançando também ações de acolhimento, apoio social e fortalecimento dos valores humanos e cristãos.
A nova denominação, Rua da Providência, além de prestar um justo reconhecimento às religiosas e à história construída com tanto zelo, também reforça a identidade do bairro com um nome carregado de simbolismo e significado para os moradores da região. Trata-se de uma forma de eternizar o trabalho e a dedicação das Irmãs da Providência, cuja missão tem sido verdadeiramente transformadora.

Plenário da Câmara Municipal de Santa Rita


_____________________________________
Josivaldo Santana
Vereador

PROJETO DE LEI Nº 052/2025
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